INDICAÇÃO Nº 
1530
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a fim de que determine aos órgãos competentes estudos e providências no sentido de celebrar convênio com a Prefeitura Municipal de Altinópolis para a destinação de verbas, na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados à construção de um Centro de Convivência do Idoso.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de pedido da Prefeitura Municipal de Altinópolis, interior de São Paulo, cuja finalidade é a de promover a construção e implantação de um “Centro de Convivência do Idoso”.
As sociedades de primeiro mundo, encaram a Terceira Idade de maneira bastante prática e objetiva. O Idoso recebe nestas sociedades todos os seus direitos, e têm bem nítidos os seus limites, sendo que em determinados países há clara tendência em aproveitá-lo inclusive profissionalmente, como é o caso da Dinamarca.

O Brasil ainda não atingiu esse ideal. Contudo, a sociedade brasileira está se adaptando a uma nova postura de respeito e consideração aos Idosos. O primeiro passo já foi dado, com a publicação do Estatuto do Idoso, o Senado Federal e a Câmara dos Deputados dão a conhecer à sociedade o conjunto das leis que se mostram indispensáveis ao exercício da cidadania plena. 

Graças à redução da taxa de fecundidade e à queda do nível de mortalidade, o Brasil atravessa um processo a que se dá o nome de “envelhecimento populacional”. Entre 1940 e 2000, a expectativa de vida, passou de 42,7 anos para 64,7 anos, no caso dos homens, e de 47,1 anos para 72,5 anos, no caso das mulheres. Hoje, temos cerca de 20 Idosos para cada 100 crianças no Brasil. 

São homens e mulheres com direito à saúde, à habitação, ao transporte coletivo, à previdência – enfim, à cidadania e à dignidade humana. No entanto, não basta que estes direitos sejam assegurados na Constituição Federal e no Estatuto do Idoso. É preciso divulgá-los e principalmente implementá-los na prática, transformando efetivamente o dia-a-dia dos Idosos em nosso País. 



Dessa forma, atendendo a justa reivindicação da população do Município de Altinópolis, que há muito pleiteiam esse benefício, é que formulamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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